
CÂMARA MUNICFAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 777 	/97 

A Câmara Municipal de Rio Vermeiho,por seus representantes aprovo e 
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

artigo 12-  Fica ratificado o contrato celbrado entre a Prefeitura 
Municipal e o Dr Luiz Eduardo Miranda Gonzaga,acessor tecnico, em 
todos os seus termos. 

artigo 22-  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio Vermelho 19 de maio de 1997. 

/Qj  Barbosa da Silva 
Presidente da Câmara 
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Sanção: O Prefeito Municipal, de Rio Vermelho-Mg,no uso de suas atri-
buições iegais,sanciono a seguinte lei,mando portanto que 
publique a registre e cumpre-a como nela se contêm. 

Rio Vermelho 19p maio de 1997. 
( 

/IA 
Jesus Da nslação Andrade 

Prefeito Municipal 


